
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  -  E D I T A L  N º 0 1 / 2 0 0 6 -  P R O C E S S O  8 4 2 1 / 2 0 0 6  
 
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU, Estado de São Paulo, por meio da Comissão Organizadora do Concurso Público, nomeada pela 
Portaria nº 946/2006 e Processo nº 8421/2006, torna público que realizará, através da empresa CETRO – Concurso Públicos, Consultoria e Administração 
S/S Ltda., Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de vagas para os empregos de Atendente de Consultório Dentário, Auxiliar de 
Enfermagem, Cirurgião Dentista (Clínico Geral), Cirurgião Dentista (Cirurgião Buco Maxilo Facial), Cirurgião Dentista (Endodontista), Cirurgião Dentista 
(Periodontista), Cirurgião Dentista (Odontólogo para pacientes com necessidades especiais), Médico Cardiologista, Médico Clínico Geral, Médico 
Endocrinologista, Médico Infectologista, Médico Neurologista, Médico Ortopedista, Médio Pediatra, Médico Psiquiatra e Técnico em Higiene Dental que 
integram o quadro de servidores municipais, a serem contratados sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. e Lei Complementar nº 
62/2003 do Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e Remuneração de Embu. O presente concurso reger-se-á pelas normas contidas neste edital e 
legislação pertinente em vigor. 

 
I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  

 
 
I – DO CONCURSO PÚBLICO 
1.1. O Concurso Público destina-se ao preenchimento dos empregos atualmente vagos, e dos que vagarem ou forem criados, dentro do prazo de validade 
de 02 (dois) anos prorrogável por mais 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame. 
1.2. Os empregos, jornada de trabalho, quantidade de vagas, pré-requisitos, vencimentos e a taxa de inscrição são os estabelecidos na tabela abaixo. 
 
 

TABELA I 
 
 

Código 
do 

Emprego 

Emprego/Jornada de 
Trabalho Vagas Cadastro 

Reserva Pré-Requisitos Descrição Sumária das Atividades Vencimentos Taxa de 
Inscrição

101 
Atendente de 
Consultório 

Dentário/30 horas 
semanais 

12 20 

Ensino 
Fundamento 
Completo, 
Certificado de 
Conclusão do 
Curso e Registro 
no CRO 

Integra equipe de Saúde Bucal, atuando 
em ações preventivas, educativas e 
todas as tarefas de apoio para o 
atendimento do paciente na clinica 
modular ou consultório odontológico, 
sempre supervisionado pelo técnico de 
higiene dental e pelo cirurgião dentista. 
Executar tarefas afins. 

R$ 700,54 R$ 15,00 

102 
Auxiliar de 

Enfermagem/30 horas 
semanais 

37 50 

Ensino 
Fundamental 
Completo, 
Certificado de 
Conclusão do 
Curso e Registro 
no COREN 

Prepara leitos desocupados. Preparar 
paciente/cliente para consulta, exame e 
tratamentos. Observar e reconhecer 
sinais e sintomas. Executar tratamentos 
específicos prescritos. Ministrar 
medicamentos v.o. e parental. Realizar 
curativos. Executa tarefas de 
conservação e aplicação de vacinas. 
Colhe material para exames 
laboratoriais. Realizar E.C.G.. Executar 
tarefas afins. 

R$ 578,04 R$ 15,00 

103 
Cirurgião Dentista – 

Clínico Geral/20 horas 
semanais 

1 10 
Curso Superior de 
Odontologia e 
Registro no CRO 

Integra a Equipe de Saúde Bucal, 
realizando os tratamentos de sua 
competência exclusiva, prescrevendo 
medicamentos, solicitando exames 
complementares e encaminhamentos 
necessários. Executar tarefas afins. 

R$ 1.284,17 + R$ 
35% de adicional 
de permanência 
totalizando R$ 

1.733,63 

R$ 30,00 

104 
Cirurgião Dentista – 

Buco Maxilo Facial/20 
horas semanais 

1 3 

Curso Superior de 
Odontologia, Curso 
de Especialização 
na Área e Registro 
no CRO 

Realiza diagnóstico e tratamento 
cirúrgico e coadjuvante das doenças em 
traumatismos, lesões e anomalias 
congênitas ou adquiridas do aparelho 
mastigatório, anexos e estruturas 
crânios-faciais associados. Executa 
tarefas afins. 

R$ 1.284,17 + R$ 
35% de adicional 
de permanência 
totalizando R$ 

1.733,63 

R$ 30,00 

105 
Cirurgião Dentista – 

Endodontista/20 horas 
semanais 

1 3 

Curso Superior de 
Odontologia, Curso 
de Especialização 
na Área e Registro 
no CRO 

Realiza tratamentos endodonticos nos 
dentes permanentes dos pacientes 
referenciados pelas clínicas modulares 
das escolas, unidades básicas e 
unidades de Saúde da Família. Executa 
tarefas afins. 

R$ 1.284,17 + R$ 
35% de adicional 
de permanência 
totalizando R$ 

1.733,63 

R$ 30,00 

106 

Cirurgião Dentista – 
Odontólogo para 

pacientes com 
necessidades 

especiais/20 horas 
semanais 

1 3 

Curso Superior de 
Odontologia, Curso 
de Especialização 
na Área e Registro 
no CRO 

Atende, diagnostica, orienta e/ou 
encaminha pacientes especiais 
(portadores de deficiência física ou 
mental). Executa tarefas afins. 

R$ 1.284,17 + R$ 
35% de adicional 
de permanência 
totalizando R$ 

1.733,63 

R$ 30,00 

107 
Cirurgião Dentista – 

Periodontista/20 horas 
semanais 

1 3 

Curso Superior de 
Odontologia, Curso 
de Especialização 
na Área e Registro 
no CRO 

Realiza tratamento periodontal de 
elevada complexidade dos pacientes 
referenciados pelas clínicas modulares 
das escolas, unidades básicas e 
unidades da Saúde da Família. Executa 
tarefas afins. 

R$ 1.284,17 + R$ 
35% de adicional 
de permanência 
totalizando R$ 

1.733,63 

R$ 30,00 



 

Código 
do 

Emprego 

Emprego/Jornada 
de Trabalho Vagas Cadastro 

Reserva Pré-Requisitos Descrição Sumária das Atividades Vencimentos Taxa de 
Inscrição

108 
Médico 

Cardiologista/de 48 
a 220 horas 

mensais* 
2 10 

Curso Superior de 
Medicina, Curso 
de Especialização 
e registro no CRM.

109 
Médico Clínica 

Médica/de 48 a 220 
horas mensais* 

30 50 
Curso Superior de 
Medicina e registro 
no CRM. 

110 
Médico 

Endocrinologista/ 
de 48 a 220 horas 

mensais* 
2 10 

Curso Superior de 
Medicina, Curso 
de Especialização 
e registro no CRM.

111 
Médico 

Infectologista/de 48 
a 220 horas 

mensais* 
2 10 

Curso Superior de 
Medicina, Curso 
de Especialização 
e registro no CRM.

112 
Médico 

Neurologista/de 48 
a 220 horas 

mensais* 
2 10 

Curso Superior de 
Medicina, Curso 
de Especialização 
e registro no CRM.

113 
Médico 

Ortopedista/de 48 a 
220 horas mensais* 

6 15 

Curso Superior de 
Medicina, Curso 
de Especialização 
e registro no CRM.

114 
Médico Pediatra/de 

48 a 220 horas 
mensais* 

10 20 

Curso Superior de 
Medicina, Curso 
de Especialização 
e registro no CRM.

Realiza consultas médicas, emite 
diagnóstico, prescreve tratamentos, 
realiza intervenções de pequenas 
cirurgias. Aplica seus conhecimentos 
utilizando recursos da medicina 
preventiva e terapêutica, para promover, 
proteger e recuperar a saúde dos clientes 
e da comunidade. Realiza exames 
clínicos, diagnósticos e tratamento 
médico, bem como intervenções de 
pequenas cirurgias, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou curativa. 
Desenvolve atividades de educação em 
saúde pública, junto com o paciente e a 
comunidade. Participa das ações de 
vigilância epidemiológica e vigilância em 
saúde. Executa tarefas afins 

115 
Médico 

Psiquiatra/de 48 a 
220 horas mensais* 

4 15 

Curso Superior de 
Medicina, Curso 
de Especialização 
e registro no CRM.

Realiza consultas médicas, emite 
diagnóstico, prescreve tratamentos. 
Aplica seus conhecimentos utilizando 
recursos da medicina preventiva e 
terapêutica, para promover, proteger e 
recuperar a saúde dos clientes e da 
comunidade. Realiza a promoção, 
prevenção e reabilitação de portadores de 
distúrbio Psiquiátricos. Executa tarefas 
afins. 

R$ 21,88 + 
Gratificação de 60% 

de adicional de 
permanência maior 
que 48 hs mensais, 

totalizando R$ 
35,00/hora 

R$ 30,00 

116 
Técnico em Higiene 

Dental/30 horas 
semanais 

6 10 

Ensino Médio 
Completo, 
Certificado de 
conclusão do 
Curso e Registro 
no CRO. 

Integra equipe de Saúde Bucal, atuando 
em ações preventivas, educativas, 
procedimentos clínicos reversíveis, 
quando delegadas pelo cirurgião dentista. 
Sua atuação é sempre supervisionada 
pelo cirurgião dentista. Executa tarefas 
afins. 

R$ 700,54 R$ 18,00 

* De acordo com as necessidades da Prefeitura da Estância Turística de Embu, o candidato deverá ter disponibilidade para trabalhar em plantões que 
podem variar de 48 a 220 horas mensais. 
 
II – DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e 
preencher as condições para inscrição especificadas a seguir: 
2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto 
da Igualdade entre brasileiros e portugueses conforme disposto nos termos 
do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal n.º 
72.436/72; 
2.1.2. Ter, na data de convocação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) 
anos; 
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
2.1.4. Ser eleitor, estar quite com a Justiça Eleitoral; 
2.1.5. Possuir, no ato da convocação, os REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS para o emprego conforme especificado na Tabela I – do 
Capítulo I e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinado no 
Item 11.2 do Capítulo XI – da Contratação deste edi tal; 
2.1.6. Não registrar antecedentes criminais; 
2.1.7. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a 
Administração, contra a Fé Pública, contra os Costumes e os previstos na 
Lei 6368 de 21/10/1976; 
2.1.8. Não receber proventos de aposentadoria conforme teor do artigo 37, 
parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação da Emenda 
Constituição nº 20, de 15/12/98, e nem estar com idade de aposentaria 
compulsória; 
2.1.9. Ter compatibilidade para investidura em emprego público; 
2.1.10. Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física 
incompatível com o exercício do emprego, comprovada em inspeção 
realizada em órgão médico indicado pela Prefeitura. 
 
III – DAS INSCRIÇÕES 
3.1. As inscrições serão realizadas: 
3.1.1. Pela Internet, no período de 21 de agosto a 01 de setembro 2006, 
através do endereço eletrônico www.cetroconcursos.com.br, conforme 
especificado no Item 3.18 e seus subitens, deste Edital. 
3.1.2. Pelas agências credenciadas do Banco BANESPA relacionadas 
no item abaixo, no horário de expediente bancário, pessoalmente ou por 
procuração, no período de 23 de agosto a 01 de setembro de 2006: 

3.1.2.1. Agências autorizadas do Banco BANESPA: 
Agência ITAPECERICA DA SERRA – Av. XV de Novembro, 60/72 - 
Centro – Itapecerica/SP. 
Agência COTIA – Av. Prof. José Barreto, 173 – Centro – Cotia/SP. 
Agência TABOAO DA SERRA - Rua do Tesouro, 198 – Centro - Taboão 
da Serra/SP. 
Agência BUTANTÃ – Av. Prof. Francisco Morato, 365 – Butantã - Sao 
Paulo/SP. 
Agência AVENIDAS – Av. Paulista, 436 – Centro – São Paulo/SP. 
3.1.3. Pelo Posto de Inscrição, pessoalmente ou por procuração, no 
período de 23 de agosto a 01 de setembro de 2006, das 9h00 às 12h00 e 
das 13h00 às 16h00 horas, exceto sábados, domingos e feriados, no 
endereço indicado abaixo, quando os candidatos receberão gratuitamente 
Boletim Informativo com ficha de inscrição a ser preenchida: 
 

Praça de Atendimento da Prefeitura da Estância Turística de Embu 
Rua Andronico dos Prazeres Gonçalves, 114 – Centro 

 
3.1.3.1. O candidato interessado em se inscrever e após ter lido o Edital, 
deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição referente à inscrição no 
“Concurso Público da Prefeitura da Estância Turística de Embu”, em 
qualquer agência dos bancos mencionados abaixo, a favor da Empresa 
“Cetro Concursos Públicos, Consultoria e Administração”: 
 

Banco – Opção 1 Banco – Opção 2 Banco – Opção 3 
BANCO DO BRASIL 
AG: 0712-9 
C/C: 17.987-6 

BANESPA 
AG: 105 
C/C: 13.002856-1 

NOSSA CAIXA 
AG: 0374-3 
C/C: 04.002043-5 

 
3.1.3.2. No “Banco” escolhido para efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição, o candidato deverá informar ao Caixa do Banco o respectivo 
número da agência e da conta corrente e qual o valor correspondente à 
taxa de inscrição do Cargo, para o qual está se inscrevendo. 



3.1.3.3. É de inteira responsabilidade do candidato ou de seu procurador 
conferir se o pagamento efetuado está em nome da Empresa Cetro 
Concursos Públicos, Consultoria e Administração. 
3.1.3.4. Após o pagamento da taxa de inscrição no banco o candidato 
deverá dirigir-se ao “Local de Inscrição”, citado no item 3.1.3., para 
efetuar a respectiva inscrição. 
3.1.3.5. Para efetivar a inscrição o candidato deverá entregar o 
comprovante original do depósito bancário que será anexado na ficha de 
inscrição. 
3.1.3.6. Após a efetivação da inscrição o candidato deverá solicitar ao 
encarregado do “Local de Inscrição” o seu Comprovante de Inscrição; 
3.1.3.7. No último dia de inscrição todos os candidatos que estiverem de 
posse do comprovante de pagamento do depósito bancário serão 
atendidos.  
3.2. O candidato deverá obrigatoriamente indicar, no formulário de 
inscrição ou via Internet, uma única opção de emprego. 
3.2.1. O preenchimento do código “Opção de Emprego”, na ficha de 
inscrição, com código inexistente ou campo em branco poderá cancelar a 
inscrição, uma vez que impossibilita o preparo do material de prova 
personalizado do candidato. 
3.3. Nenhum documento será retido no momento da inscrição, exceto no 
caso de inscrição por procuração. 
3.4. Não serão recebidas inscrições por fax-símile, correio eletrônico ou 
fora do período estabelecido neste capítulo. 
3.5. No ato da inscrição, o candidato deverá: 
3.5.1. Apresentar o original de um dos documentos de identidade a seguir: 
Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédulas de identidades 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que 
por lei federal, valem como documento de identidade (CRM, CRO, COREN, 
OAB, CRC, CRA, CRQ e etc.) e/ou Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
3.5.2. Preencher a Ficha de Inscrição fornecida no próprio local, optando 
pelo Emprego e assinando a declaração, segundo a qual, sob as penas da 
lei, assumirá conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 
presente Edital. 
3.5.3. Pagar a taxa de inscrição estabelecida na Tabela I do Capítulo I, 
deste edital, a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, 
a favor da CETRO. 
3.5.3.1. O pagamento da importância poderá ser efetuado em dinheiro ou 
cheque do próprio candidato. 
3.5.3.2. As inscrições pagas com cheque somente serão consideradas 
efetivas após a sua compensação. 
3.6. No caso de inscrição realizada através de procuração pública ou 
particular, serão exigidas as entregues do respectivo mandato, 
acompanhado de cópia autenticada do documento de identidade do 
candidato, e a apresentação da identidade do procurador. Deverá ser 
entregue uma procuração para cada candidato e esta ficará retida. 
3.6.1. O candidato assumirá as conseqüências de eventuais erros 
cometidos por seu procurador ao efetuar a inscrição.  
3.6.2. No caso da procuração ser por instrumento particular, deverá ter a 
firma do outorgante reconhecida. 
3.7. Não será concedida ISENÇÃO de taxa de inscrição. 
3.8. Não haverá restituição do valor da taxa de inscrição, em hipótese 
alguma. 
3.9. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do 
emprego. 
3.10. O candidato deverá efetuar uma única inscrição no concurso público. 
Em caso de mais de uma inscrição, será considerada a mais recente. 
3.11. O deferimento da inscrição dependerá do correto preenchimento da 
Ficha de Inscrição pelo candidato ou seu procurador. 
3.12. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para 
participação no referido Concurso, será feita por ocasião da convocação, 
sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos 
praticados pelo candidato. 
3.13. A assinatura da Ficha de Inscrição implicará na satisfação das 
exigências relacionadas no Capítulo II – das Condições para Inscrição, 
ficando dispensada a imediata apresentação dos documentos ali 
relacionados. 
3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, cabendo a Prefeitura da Estância 
Turística de Embu o direito de excluir do Concurso Público aquele que 
preenchê-la com dados incorretos ou rasurados, bem como aquele que 
prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente. 
3.15. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste edital, sobre as quais não se 
poderá alegar desconhecimento. 
3.16. O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial 
para a realização das provas deverá solicitá-la, por escrito, no ato da 
inscrição, indicando claramente no formulário de inscrição ou na solicitação 
de inscrição via internet, os recursos especiais necessários (materiais, 
equipamentos etc.). 
3.16.1. Após este período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de 
força maior e os que forem de interesse da Prefeitura da Estância 

Turística de Embu. 
3.16.2. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a 
realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala 
reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não 
realizará as provas. 
3.16.3. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
3.17. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem 
rigorosamente ao estabelecido neste edital. 
3.18. DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
3.18.1. Será admitida a inscrição via Internet, no endereço eletrônico 
http://www.embu.sp.gov.br ou http://www.cetroconcursos.com.br, no 
período de 21 de agosto a 01 de setembro de 2006, iniciando-se no dia 
21 de agosto de 2006, às 12h00 e encerrando-se, impreterivelmente, às 
16h00 do dia 01 de setembro de 2006, observado o horário oficial de 
Brasília/DF e os itens estabelecidos neste Capítulo. 
3.18.2. O candidato que desejar realizar sua inscrição via Internet, poderá 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, 
pagável em toda a rede bancária, com vencimento para o dia 01 de 
setembro de 2006. 
3.18.2.1. O documento de boleto bancário estará disponível no endereço 
eletrônico da CETRO e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de 
inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição on-line. 
3.18.3. As inscrições efetuadas via Internet somente serão acatadas após a 
comprovação do pagamento da taxa de inscrição, através da rede 
bancária. 
3.18.4. Os candidatos inscritos via Internet NÃO deverão enviar cópia de 
documento de identidade, sendo de responsabilidade exclusiva dos 
candidatos, os dados cadastrais informados no ato de inscrição, sob as 
penas da lei. 
3.18.4.1.O candidato portador de deficiência caso necessite de tratamento 
diferenciado deverá encaminhar solicitação à CETRO, conforme 
especificado no Capítulo IV deste Edital. 
3.18.4.2. No dia de realização da prova, o candidato deverá levar o 
comprovante de inscrição (boleto bancário). 
3.18.5. Informações complementares referentes à inscrição, via Internet, 
estarão disponíveis no endereço eletrônico da CETRO. 
3.18.6. A CETRO – Concursos Públicos, Consultoria e Administração e 
a Prefeitura da Estância Turística de Embu não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição via Internet não-recebidas por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
3.18.7. A partir do dia 08 de setembro de 2006, o candidato deverá conferir 
no endereço eletrônico da CETRO se os dados da inscrição efetuada pela 
Internet foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Em caso 
negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de 
Atendimento ao Candidato - SAC, da CETRO (0xx11) 3285-2777 para 
verificar o ocorrido, no horário das 08 horas e 30 minutos às 17 horas e 30 
minutos. 
 
IV – DA INSCRIÇÃO PARA PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
4.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se 
inscrever neste Concurso Público, desde que as atribuições do emprego 
pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, 
conforme estabelece a Lei Municipal nº 1875/00 de 10/08/00. 
4.2. Em obediência ao disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 1875/00, aos 
candidatos portadores de deficiência habilitados, será reservado o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a 
surgir no prazo de validade do Concurso. 
4.2.1. Atendendo a determinação da referida Lei, ficam reservados as 
vagas para candidato portador de deficiência nos seguintes empregos: 
 

Emprego Número de vagas reservas 
Atendente de Consultório Dentário/ 1 

Auxiliar de Enfermagem 2 
Médico Clínica Médica 2 

Médico Pediatra 1 
 
4.2.1.1. Nos demais empregos, não existem vagas suficientes para se 
aplicar a referida Lei. 
4.2.1.2. As vagas definidas na tabela acima que não for provida por falta de 
candidatos, por reprovação no Concurso ou por não enquadramento como 
deficiente na perícia médica, serão preenchidas pelos demais 
concursandos, com estrita observância da ordem classificatória. 
4.3. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 
3.298, de 20/12/1999. 
4.4. As pessoas portadoras de deficiência participarão deste Concurso 
Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao 
horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos 
os demais candidatos. 



 

4.5. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite 
de tratamento diferenciado nos dias do concurso deverá requerê-lo, 
indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização 
das provas (prova em braile ou ampliada). 
4.6. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional 
para realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 
4.7. O candidato inscrito como portador de deficiência deverá 
comunicá-la, especificando-a na Ficha de Inscrição e durante o 
período das inscrições, deverá encaminhar solicitação de condição 
especial quando for o caso e laudo médico emitido no prazo máximo 
de 3 (três) meses da data de encerramento das inscrições, via Sedex 
ou Aviso de Recebimento (AR), a CETRO - Concursos Públicos, 
Consultoria e Administração S/S., aos cuidados do Departamento de 
Concursos, localizada à Av. Paulista, 2001, 13º andar – CEP 01311- 300 
– Cerqueira César – São Paulo – Capital. 
4.7.1. Os candidatos que não atenderem, dentro do prazo do período das 
inscrições, aos dispositivos mencionados nos itens 4.5, 4.6 e 4.7 não terão 
a condição especial atendida ou serão considerados não portadores de 
deficiência, seja qual for o motivo alegado. 
4.8. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem portadores de 
deficiência, se aprovados no concurso público, terão seus nomes 
publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
 
V – DAS PROVAS 
5.1. O Concurso Público constará das seguintes provas: 

Empregos Tipo de 
Prova Conteúdo Número 

de itens 
Atendente de Consultório 
Dentário 
Auxiliar de Enfermagem 
Técnico em Higiene 
Dental 

Objetiva 

Português 
Matemática 

Conhecimentos 
Específicos 

10 
10 

 
20 

Objetiva 

Português 
 

Conhecimentos Gerais 
na Área da Saúde 

 
Conhecimentos 

Específicos 

10 
 
 

10 
 
 

20 

Títulos - - - - 

Cirurgião Dentista Buco 
Maxilo Facial 
Cirurgião Dentista 
Endodontista 
Cirurgião Dentista 
Odontologia para 
Pacientes com 
necessidades Especiais I 
Cirurgião Dentista 
Periodontista I 
Cirurgião Dentista Clínico 
Geral Títulos - - - - 

Objetiva 

Português 
Políticas da Saúde 

Conhecimentos 
Específicos 

10 
10 

 
20 

Médico (todas as 
especialidades) 

Títulos - - - - 
 
5.2. As Provas Objetivas de Português, de Matemática, de Políticas da 
Saúde e de Conhecimentos Específicos, constarão de questões objetivas 
de múltipla escolha, terão uma única resposta correta e versarão sobre os 
programas contidos no ANEXO I, deste Edital. 
5.3. A Prova de Títulos será avaliada conforme estabelecido no Capítulo 
VIII, deste Edital. 
 
VI – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
6.1. As Provas serão realizadas na cidade de EMBU, na data prevista de 
17 de setembro de 2006. 
6.2. Os locais e horários serão comunicados oportunamente através de 
Edital de Convocação para as Provas Objetivas a ser publicado em jornal 
de circulação local, através de listas que serão afixadas no Paço Municipal 
da Prefeitura de Embu no período de 11 a 16/09/06 e através da Internet 
nos endereços eletrônicos www.embu.sp.gov.br ou 
www.cetroconcursos.com.br. 
6.2.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e 
consulta para verificar o seu local de prova. 
6.2.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na 
respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as 
informações constantes no item 6.2. 
6.2.3. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em 
outro dia, horário ou fora do local designado. 
6.3. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de 
identidade, sexo, data de nascimento etc., deverão ser corrigidos somente 
no dia das respectivas provas em formulário específico. 
6.4. Caso haja inexatidão em informação relativa a opção de Emprego, o 
candidato deverá entrar em contato com o SAC - Serviço de Atendimento 
ao Candidato, da CETRO, antes da realização das provas, através do 
telefone (0xx11) 3285-2777, no horário das 08 horas e 30 minutos às 17 
horas e 30 minutos. 
6.4.1. Só será procedida a alteração de emprego, na hipótese em que o 
dado expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido 
transcrito erroneamente para o Cartão Informativo ou nas Listas. 

6.4.2. Caso o erro constatado tenho sido motivado por preenchimento 
incorreto por parte do candidato ou seu procurador, não será efetuada a 
correção, sob hipótese alguma. 
6.4.3. Nas inscrições efetuadas via internet, não haverá alteração de 
emprego. 
6.5. O Candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com 
antecedência mínima de 30 minutos, munido de: 
a) Comprovante de inscrição; 
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de 
Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 
Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado 
de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos 
ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de 
identidade (CRM, OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha 
macia. 
6.5.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, 
de forma a permitir a identificação do candidato com clareza. 
6.5.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de 
identidade. 
6.5.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
realização das provas, documento de identidade original, por motivo de 
perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta 
dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio. 
6.5.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo 
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à 
assinatura do portador. 
6.5.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de 
nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
6.5.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que 
autenticadas. 
6.6. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para 
justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
6.7. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não 
constar das listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no 
Edital de Convocação, a CETRO procederá à inclusão do referido 
candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a 
apresentação do comprovante de inscrição.  
6.7.1. A inclusão de que trata o item 6.7. será realizada de forma 
condicional e será confirmada pela CETRO, na fase de Julgamento das 
Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida 
inclusão. 
6.7.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.7., a 
mesma será automaticamente cancelada sem direito à reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os 
atos dela decorrentes. 
6.7.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato 
entrar e/ou permanecer no local de exame com armas ou aparelhos 
eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, 
receptor, telefone celular, walkman etc.). O descumprimento desta 
instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa 
de fraude. 
6.7.3.1 A CETRO não se responsabilizará por perdas ou extravios de 
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das 
provas. 
6.8. Quanto às Provas Objetivas: 
6.8.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as 
questões no caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de 
Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de 
Respostas é o único documento válido para correção; 
6.8.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões 
que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja 
correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 
6.8.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras 
óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
6.8.2. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de 
respostas e o caderno de questões, cedido para a execução da prova; 
6.8.3. A totalidade das Provas Objetivas terá a duração de 3 (três) horas. 
6.8.4. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala 
antes de decorrida 1 hora do seu início; 
6.8.5. A Folha de Respostas dos candidatos serão personalizadas, 
impossibilitando a substituição. 
6.9. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato 
que: 
6.9.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-
determinados; 
6.9.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 6.5., 
alínea “b”, deste Capítulo; 



6.9.3. Não comparecer para realizar a prova, seja qual for o motivo 
alegado; 
6.9.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou 
antes do tempo mínimo de permanência estabelecido no Item 6.8.4.; 
6.9.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre 
a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, 
impressos não permitidos ou calculadoras; 
6.9.6. For surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, 
pager, bip, gravador, notebook e/ou equipamento similar; 
6.9.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
6.9.8. Não devolver a Folha de Respostas e o Caderno de Questões 
cedidos para realização das provas; 
6.9.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com 
descortesia em relação a qualquer dos examinadores, executores e seus 
auxiliares, ou autoridades presentes; 
6.9.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos 
meios permitidos; 
6.9.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as 
folhas de respostas e/ou cadernos de questões; 
6.9.12. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de 
provas e nas folhas de respostas; 
6.9.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter 
aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso público. 
6.10. Por razões de segurança e de direitos autorais adquiridos, a CETRO 
não fornecerá exemplares dos Cadernos de Questões a candidatos ou a 
instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do 
Concurso Público. 
6.11. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos 
ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado 
do concurso público. 
6.12. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala de 
provas. 
6.13. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer 
membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação. 
 
VII – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
7.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos. 
7.2. Na avaliação da prova será utilizado o Escore Bruto. 
7.3. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato 
obtém na prova. 
7.3.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 
(cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar pelo número de 
questões acertadas. O cálculo final será igual ao total de pontos do 
candidato. 
7.4. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver 
no mínimo 50% (cinqüenta por cento) de acertos na prova de 
Conhecimentos Específicos e total de pontos igual ou superior a 50 
(cinqüenta). 
7.5. Em hipótese alguma haverá revisão de provas. 
7.6. O candidato não habilitado será eliminado do Concurso Público. 
 
VIII – DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS EMPREGOS DE MÉDICOS 
(TODAS AS ESPECIALIDADES) E CIRURGIÃO DENTISTA (TODAS AS 
ESPECIALIDADES) 
8.1. Concorrerão à Prova de Títulos para os empregos de Médicos 
(todas as especialidades) e Cirurgião Dentista (todas as 
especialidades) somente os candidatos habilitados nas provas 
objetivas conforme estabelece o item 7.4 do Capítulo VII, deste Edital. 
8.2. Os documentos relativos aos Títulos deverão ser entregues 
exclusivamente no dia da aplicação das provas objetivas, ou seja, 17 
de setembro de 2006, após o que não serão aceitos outros documentos, 
sob qualquer hipótese. 
8.2.1. A entrega dos documentos relativos a Prova de Títulos não é 
obrigatório. O candidato que não entregar o Título não será eliminado do 
Concurso. 
8.3. Os documentos de Títulos deverão ser acondicionados em 
envelope lacrado, contendo na sua parte externa, o nome do candidato, 
número de inscrição, o emprego para o qual está concorrendo e o número 
do documento de identidade, devendo os referidos documentos serem 
apresentados em cópia reprográfica autenticada. 
8.3.1. Os documentos de Títulos que forem representados por diplomas ou 
certificados/certidões de conclusão de curso, deverão estar 
acompanhados do respectivo histórico escolar, bem como deverão ser 
expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e 
deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento. 
8.3.2. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir 
acompanhados pela correspondente tradução efetuada por tradutor 
juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão competente. 
8.3.3. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 

8.4. É da exclusiva responsabilidade do candidato à apresentação e 
comprovação dos documentos de Títulos. 
8.5. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao período 
determinado, bem como, Títulos que não constem nas tabelas 
apresentadas neste Capítulo. 
8.6. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo 
de 10,00 (dez) pontos. 
8.6.1. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos 
excedentes serão desprezados. 
8.7. Serão considerados Títulos somente os constantes nas tabelas a 
seguir: 

Título Valor do 
Título 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO relacionado a área de 
saúde, com carga horária mínima de 200 horas, concluído 
até a data da inscrição. 

2,0 (dois) 

MESTRE em área relacionada a saúde, concluído até a 
data da inscrição. 4,0 (quatro) 

DOUTOR em área relacionada a saúde, concluído até a 
data da inscrição. 6,0 (seis) 

8.8. Os documentos apresentados desacordo aos estabelecidos nos 
itens 8.3. e 8.7, e seus subintes, não serão analisados. 
 
IX - DA CLASSIFICAÇÃO 
9.1. A classificação final dos candidatos habilitados no concurso será igual 
à somatória do total de pontos obtidos na prova objetiva, acrescidos dos 
pontos atribuídos aos títulos para os empregos de Cirurgião Dentista (todas 
as especialidades) e de Médico (todas as especialidades). Para os demais 
cargos a classificação final será igual ao total de pontos obtidos na prova 
objetiva. 
9.2. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente 
do valor da nota final, em duas listas, uma geral e outra especial, sendo 
específica para os candidatos portadores de deficiência. 
9.2.1. A lista especial dos candidatos portadores de deficiência será 
publicada na imprensa, em ordem alfabética, sendo concedido o prazo de 
05 (cinco) dias, a partir da data da publicação, para que os interessados 
retirem o formulário para perícia médica no local indicado. 
9.2.2. A perícia médica será realizada em Órgão Médico indicado pelo 
Município, para verificação da compatibilidade da deficiência com o 
exercício das atribuições do emprego, por especialista na área de 
deficiência de cada candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 
05 (cinco) dias contados do respectivo exame. 
9.2.3. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, constituir-se-
á, no prazo de 05 (cinco) dias, junta médica para nova inspeção, da qual 
poderá participar profissional indicado pelo interessado. 
9.2.4. A indicação do profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo 
de 05 (cinco) dias, contados da ciência do laudo referido no item anterior 
deste Capítulo. 
9.2.5. A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados da realização do exame. 
9.2.6. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica, 
nos termos da Lei Complementar Estadual nº 683/92. 
9.3. Em caso de igualdade na Classificação Definitiva terá preferência, 
sucessivamente, o candidato que: 
a) Tiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos. 
b) Tiver maior idade. 
 
X – DOS RECURSOS 
10.1. Será admitido recurso quanto à formulação das questões, aplicação 
das provas objetivas, divulgação dos gabaritos e resultado do Concurso. 
10.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis, contados a partir da realização ou da divulgação de cada um dos 
eventos do item 10.1. 
10.2.1. Os recursos que não se refiram especificamente ao evento 
aprazado não serão apreciados. 
10.3. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, estar 
digitado ou datilografado e conter as seguintes informações essenciais: 
nome do concurso, nome do candidato, número de inscrição, endereço, 
telefone para contato e questionamento. O recurso deverá ser endereçado 
a Prefeitura da Estância Turística de Embu e protocolado na Praça de 
Atendimento da Prefeitura da Estância Turística de Embu, situada na Rua 
Andronico dos Prazeres Gonçalves, 114 - Centro. 
10.3.1. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento 
referido no item 10.1. 
10.4. Recursos interpostos em desacordo com as especificações 
contidas neste capítulo, fora do prazo estabelecido, que não 
apresentarem fundamentação lógica e consistente e que contenham o 
mesmo conteúdo não serão apreciados. 
10.5. Não serão aceitos recursos interpostos por fax-símile, telex, 
telegrama, internet, via postal ou outro meio que não seja o estabelecido no 
Item 10.3. acima. 



10.6. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do 
cronograma do Concurso. 
10.7. O ponto relativo à questão eventualmente anulada será atribuído a 
todos os candidatos. 
10.7.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das 
especificações, poderá, eventualmente alterar a classificação inicial obtida 
pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá 
ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima 
exigida para aprovação. 
10.7.2. Depois de julgados todos os recursos apresentados será publicado 
o resultado final do Concurso, com as alterações ocorridas em face do 
disposto no item 10.7.1 acima. 
10.8. A banca examinadora constitui última instância para recurso, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais. 
 

MODELO DE FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 
Instrução: O candidato deverá indicar, obrigatoriamente, o código e o 
nome do cargo para o qual está concorrendo, endereço completo para 
correspondência, a fase do concurso a que se refere o recurso, o número 
da questão objeto do recurso (quando for o caso), o gabarito publicado 
pela CETRO (quando for o caso), a sua resposta (quando for o caso) e a 
sua argumentação fundamentada. 
Quando o recurso for referente ao enunciado da questão, o candidato 
deverá indicar o número da questão a que se refere o enunciado e a sua 
argumentação fundamentada. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU 
CONCURSO PÚBLICO 01/2006 

NOME DO CANDIDATO: 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 
CARGO: (código e nome) 
 
FASE DO CONCURO A QUE SE REFERE O RECURSO 
NÚMERO DA QUESTÃO: (QUANDO FOR O CASO) 
GABARITO DA CETRO:(QUANDO FOR O CASO) 
RESPOSTA DO CANDIDATO:(QUANDO FOR O CASO) 

 
ARGUMENTAÇÃO DO CANDIDATO 

 
 
XI – DA CONTRATAÇÃO 
11.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade da 
Prefeitura da Estância Turística de Embu e o limite fixado pela 
Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal. 
11.2. Por ocasião da contratação, os candidatos classificados deverão 
apresentar documentos originais, acompanhados de uma cópia que 
comprovem os requisitos para provimento e que deram condições de 
inscrição, estabelecidas no presente Edital. Os documentos a serem 
apresentados são os discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título de 
Eleitor, Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições, Certificado 
de Reservista ou Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade – RG ou 
RNE, 2 (duas) fotos 3x4 recente, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração 
de firma anterior, informando não haver feito o cadastro, Cadastro de 
Pessoa Física – CPF/CIC, Comprovantes de escolaridade, Certidão de 

Nascimento dos filhos e Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 
anos (se houver). 
11.2.1. A Prefeitura da Estância Turística de Embu poderá solicitar outros 
documentos que achar necessário. 
11.3. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos serão submetidos 
à junta médica, que avaliará sua capacidade física e mental no 
desempenho das tarefas pertinentes ao emprego a que concorrem. 
11.3.1. As decisões da junta médica, de caráter eliminatório para efeito de 
contratação, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso. 
11.4. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou fotocópias 
não autenticadas dos documentos exigidos. 
11.5. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço 
perante a Prefeitura da Estância Turística de Embu. 
11.6. Os candidatos classificados serão nomeados pelo regime celetista, 
sujeitos ao período de 03 (três) meses a título de experiência, estabelecido 
pela Consolidação das Leis de Trabalho (CLT), artigo 445, parágrafo único. 
 
XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Todas as convocações, avisos e resultados serão publicados em 
jornal de circulação local, afixados no paço municipal da Prefeitura de 
Embu e divulgados nos endereços eletrônicos www.embu.sp.gov.br e 
www.cetroconcursos.com.br. 
12.2. Serão publicados no jornal apenas os resultados dos candidatos que 
lograrem classificação no concurso. 
12.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório 
de classificação no concurso, valendo para esse fim, a homologação 
publicada no jornal. 
12.4. A aprovação no concurso não gera direito à contratação, mas esta, 
quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final. 
12.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos 
apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na 
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e 
desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem 
prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
12.6. Caberá ao Prefeito a homologação dos resultados finais do Concurso 
Público. 
12.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhe disser respeito, até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital 
ou aviso a ser publicado. 
12.8. A realização do certame será feita sob exclusiva responsabilidade da 
Empresa CETRO – Concursos Públicos, Consultoria e Administração, não 
havendo o envolvimento na realização e avaliação de suas etapas, de 
recursos humanos da administração pública, direta e indireta, autárquica e 
fundacional. 
12.9. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do 
Concurso da Prefeitura da Estância Turística de Embu e pela CETRO – 
Concursos Públicos, Consultoria e Administração S/S Ltda., no que 
tange a realização deste concurso. 
 
Embu, 18 de agosto de 2006. 
 
Geraldo Leite Cruz 
Prefeito Municipal 

 
A N E X O  I  -  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  

PARA OS EMPREGOS DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM E ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
PORTUGUÊS 
Ortografia. Plural de substantivos e adjetivos. Conjugação de verbos. Concordância entre 
adjetivo e substantivo e entre o verbo e seu sujeito. Confronto e reconhecimento de frases 
corretas e incorretas. Pontuação. Compreensão de textos. 
MATEMÁTICA 
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Problemas envolvendo as quatro operações. Sistema métrico decimal. Sistema monetário 
brasileiro. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Fundamentos de Enfermagem: Princípios de biossegurança; Antissepsia e assepsia em 
serviços de assistência odontológica; Desinfecção e esterilização em serviços de 
assistência odontológica; Produtos para  antissepsia e assepsia, desinfecção e esterilização 
em serviços de assistência odontológica. Materiais, equipamento e instrumental 
odontológico: principais materiais e peças de instrumental odontológico e sua utilização; 
Controle de estoque e abastecimento da clínica; Lubrificação do equipamento; Cuidados 
com substâncias tóxicas. Técnicas auxiliares em Odontologia: técnicas de trabalho a 4 e 6 
mãos; Técnicas de manipulação de instrumental odontológico; Preparo de amálgama e 
resina composta; Preparação de bandejas clínicas; Procedimentos para revelação e 
arquivamento de radiografias; Preenchimento de fichas clínicas; Nomenclatura de dentes e 
superfícies dentárias; Preparo do paciente para a consulta. 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM  
Noções de Anatomia e Fisiologia Humana; noções de saúde pública; administração de 
medicamentos, verificação de pressão arterial, pulso, temperatura e respiração; realização 
de curativos; noções de farmacologia; primeiros socorros; coleta e armazenagem de 
amostras; noções de rotinas administrativas ambulatoriais (controles de estoques de 
medicamentos, registro e controle de atestados médicos, etc.); conhecimento de Primeiros 
Socorros; noções básicas de enfermagem e clínica cirúrgica, ortopedia, urgências, saúde 
pública e pediatria. Vacinas. 
 
 
 

PARA O EMPREGO DE TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
PORTUGUÊS 
Interpretação de texto. Significação das palavras: Sinônimos, antônimos, sentido próprio e 
figurado das palavras. Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção 
(classificação e sentido que imprime às relações entre as orações).  Concordância verbal e 
nominal. Regência verbal e nominal. Crase. 
MATEMÁTICA 
Noções de conjunto; Pertinência Notações; Inclusão: Subconjunto - Igualdade, reunião, 
interação, diferença e complementação. Números: Números naturais: Operações 
fundamentais; Divisibilidade, fatoração, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum; 
Frações, números racionais, representação decimal dos números racionais, números 
decimais periódicos, operações com números decimais; Números relativos: representação 
dos números por pontos da linha reta. Números reais: Noções intuitivas. Sistema legal de 
unidades de medida: Sistema métrico decimal de comprimento; Unidades usuais de área, 
volume, capacidade e massa; Unidades usuais de ângulo e tempo. Matemática comercial: 
Proporções, regra de três, porcentagem; Juros e descontos simples. Juros compostos. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Higiene dentária: Controle da placa bacteriana, cárie e doença periodontal. Odontologia 
social: A questão do técnico em higiene dental: legislação e papel do THD. Diagnóstico 
saúde bucal. Princípios de simplificação e desmonopolização em odontologia. Odontologia 
integral. Processo saúde/doença. Níveis de prevenção. Níveis de aplicação. Prevenção de 
saúde bucal. Noções de anatomia bucal. Noções de fisiologia. Noções de oclusão dentária. 
Noções de radiologia. Materiais, equipamento e instrumental: instrumental odontológico. 
Conservação e manutenção de equipamento e instrumental odontológico. Atividades de 
esterilização e desinfecção. Noções de primeiros socorros. Relação paciente/profissional. 
Comunicação em saúde. Trabalho em equipe. Manejo de criança. Cárie dentária. 
Prevenção da cárie - epidemiologia da cárie. Flúor: composição e aplicação. 
PARA O EMPREGO DE CIRURGIÃO DENTISTA (TODAS AS ESPECIALIDADES) 
PORTUGUÊS 
Interpretação de texto. Acentuação gráfica. Crase. Pontuação.Concordância nominal e 
verbal. Regência nominal e verbal. Pronomes: Emprego, forma de tratamento e colocação. 
Significação das palavras: sinônimos, antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 
Ortografia. Emprego de tempos e modos verbais. Classes gramaticais. Emprego das classes  



de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). 
CONHECIMENTOS GERAIS NA ÁREA DE SAÚDE 
Exercício e ética profissional. Política de Saúde – SUS. Política Nacional de 
Urgência/Emergência – SUS. Biossegurança. Educação em saúde. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CIRURGIÃO DENTISTA BUCO MAXILO FACIAL I 
Materiais restauradores: Amálgama. Resinas compostas. Cimentos de ionômero de vidro. 
Instrumentais. Materiais protetores. Diagnóstico e plano de tratamento. Métodos preventivos. 
Oclusão: Ajuste oclusal. Movimentos oclusivos. Posições: relação cêntrica, máxima 
intercuspidação habitual, dimensão vertical, relação de oclusão cêntrica. Disfunção miofacial. 
Restaurações preventivas: Selantes. Ionômero de vidro. Resinas compostas. Facetas 
estéticas. Prótese adesiva: direta e indireta. Clareamento dental. Inter-relação 
dentística/periodontia. Restaurações em dentes posteriores com resinas compostas. 
Restaurações em amálgama. Flúor: Mecanismo de ação do flúor. Farmacocinética do flúor. 
Toxicologia. Física das radiações. Natureza e produção dos raios X. Aparelhos e tubos. 
Constituição e funcionamento. Formação da imagem radiográfica. Filmes radiográficos. 
Câmara escura – métodos de processamento. Técnicas radiográfias intra-bucais: Técnica 
periapical (bissetriz e paralelismo); Técnica interproximal; Técnica oclusal. Efeitos biológicos 
das radiações ionizantes: Higiene das radiações. Métodos de localização. Anatomia 
radiográfica dentomaxilomandibular. Anatomia radiográfica crânio- facial. Técnicas 
radiográficas extrabucais: Panorâmica; Telerradiografia; Lateral da face; ATM. Estudo das 
anomalias dentais: Lesões do órgão dentário. Alterações regressivas da dentição. Radiologia 
aplicada ao diagnóstico da cárie. Estudo radiográfico das periapicopatias e periodojntopatias. 
Estudo radiográfico dos cistos e tumores odontogênicos e não odontogênicos. 
CIRURGIÃO DENTISTA ENDODONTISTA I 
Materiais restauradores: Amálgama. Resinas compostas. Cimentos de ionômero de vidro. 
Instrumentais. Materiais protetores. Diagnóstico e plano de tratamento. Métodos preventivos. 
Oclusão: Ajuste oclusal. Movimentos oclusivos. Posições: relação cêntrica, máxima 
intercuspidação habitual, dimensão vertical, relação de oclusão cêntrica. Disfunção miofacial. 
Restaurações preventivas: Selantes. Ionômero de vidro. Resinas compostas. Facetas 
estéticas. Prótese adesiva: direta e indireta. Clareamento dental. Inter-relação 
dentística/periodontia. Restaurações em dentes posteriores com resinas compostas. 
Restaurações em amálgama. Flúor: Mecanismo de ação do flúor. Farmacocinética do flúor. 
Toxicologia. Princípios básicos do tratamento endodôntico. Cirurgia de acesso. 
Odontometria. Esvaziamento do canal radicular: Pulpectomia. Pulpotomia. Soluções 
irrigadoras: Propriedades. Importância. Técnica. Substâncias mais utilizadas. Substâncias 
químicas auxiliares. Materiais seladores e obturadores. Complexo dentina-polpa. Diagnóstico 
das pulpopatias. Diagnóstico das periapicopatias. Preparo químico-cirúrgico: Técnicas de 
instrumentação. Limite apical. Emergências em endodontia. Medicação intra-canal. Uso do 
hidróxido de cálcio (CaOH) em odontologia. Obturação dos canais radiculares: Técnicas. 
Limite da obturação. Farmacologia aplicada. Controle clínico e radiográfico. Reparação. 
Clareamento dental. Cirurgia parendodôntica. Traumatismos dentários. Anatomia da 
cavidade pulpar e periápice: Características gerais. Falhas e incidentes no tratamento 
endodôntico. Microbiota dos canais radiculares. Lesões endopério: Etiopatogenia. 
Diagnóstico diferencial. Tratamento. Diagnóstico de doenças periodontais: Placa dentária. 
Gengivite. Exame clínico periodontal. Sondagem de bolsa periodontal. Controle mecânico da 
placa dentária. Controle químico da placa dentária. Doença periodontal avançada. 
Diagnóstico, etiopatogenia e tratamento. Urgência em odontologia: Pronto atendimento. 
Atendimento de pacientes com alterações sistêmicas com repercussão na cavidade bucal. 
CIRURGIÃO DENTISTA ODONTOLOGIA PARA PACIENTES COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS I 
Careologia: Etiologia, etiopatogenia, epidemiologia, terapêutica e prevenção; Fluorterapia, 
toxologia do flúor. Fluorose: Diagnóstico e tratamento; Anestesia loco-regional oral: 
Técnicas, anestésicos, indicações e contra-indicações, acidentes, medicação; Doenças 
gerais com sintomatologia oral: Diagnóstico, tratamento local, orientação profissional; 
Diagnóstico e tratamento de manifestações agudas na cavidade bucal; Procedimentos 
cirúrgicos de pequeno e médio porte, extração simples, sem odontosecção e com 
odontosecção, extração com alveoloplastia, biópsias, suturas, drenagem de manifestações 
agudas e crônicas, curetagem sub-gengival, técnicas, indicações e contra-indicações. 
Dentística: Preparo de cavidades, materiais de proteção do complexo pulpo-dentário, 
materiais restauradores, indicações e contra-indicações do tratamento não invasivo de 
lesões de cárie, tratamento conservador do complexo dentina-polpa; Políticas de saúde 
bucal no Brasil; Organização de modelos assistenciais em odontologia; Administração de 
serviços, trabalho em equipe; Planejamento e organização de serviços coletivos de 
odontologia; Educação em saúde, formação em serviço; Evolução histórica da prática 
odontológica; Ética em odontologia; Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no 
consultório; Diagnóstico e tratamento de lesões de mucosa bucal. 
CIRURGIÃO DENTISTA PERIODONTISTA I 
Materiais restauradores: Amálgama. Resinas compostas. Cimentos de ionômero de vidro. 
Instrumentais. Materiais protetores. Diagnóstico e plano de tratamento. Métodos preventivos. 
Oclusão: Ajuste oclusal. Movimentos oclusivos. Posições: relação cêntrica, máxima 
intercuspidação habitual, dimensão vertical, relação de oclusão cêntrica. Disfunção miofacial. 
Restaurações preventivas: Selantes. Ionômero de vidro. Resinas compostas. Facetas 
estéticas. Prótese adesiva: direta e indireta. Clareamento dental. Inter-relação 
dentística/periodontia. Restaurações em dentes posteriores com resinas compostas. 
Restaurações em amálgama. Flúor: Mecanismo de ação do flúor. Farmacocinética do flúor. 
Toxicologia. Anatomia histologia e fisiologia do periodonto. Epidemiologia da doença 
periodontal. Placa dental e cálculo dental. Microbiologia da doença periodontal associada à 
placa. Patogenia da doença periodontal associada à placa. Classificação e tratamento das 
formas de doença periodontal. Inter-relação entre periodontia e endodontia. Inter-relação 
periodontia/prótese. Exame de pacientes com doença periodontal. Médotos de controle de 
placa. Raspagem em periodontia. Afiação de instrumentos em periodontia. Antimicrobianos e 
outros agentes quimioterápicos no tratamento periodontal. Princípios gerais de cirurgia 
periodontal. Técnicas da gengivectomia/gengivoplastia. Técnicas de cirurgia a retalho. 
Cirurgia óssea ressectiva. Cirurgia óssea reconstrutiva. 
CIRURGIÃO DENTISTA CLÍNICO GERAL 
Careologia: Etiologia, etiopatogenia, epidemiologia, terapêutica e prevenção; Fluorterapia, 
toxologia do flúor. Fluorose: Diagnóstico e tratamento; Anestesia loco-regional oral: 
Técnicas, anestésicos, indicações e contra-indicações, acidentes, medicação; Doenças 
gerais com sintomatologia oral: Diagnóstico, tratamento local, orientação profissional; 
Diagnóstico e tratamento de manifestações agudas na cavidade bucal; Procedimentos 
cirúrgicos de pequeno e médio porte, extração simples, sem odontosecção e com 
odontosecção, extração com alveoloplastia, biópsias, suturas, drenagem de manifestações 
agudas e crônicas, curetagem sub-gengival, técnicas, indicações e contra-indicações. 
Dentística: Preparo de cavidades, materiais de proteção do complexo pulpo-dentário, 
materiais restauradores, indicações e contra-indicações do tratamento não invasivo de 
lesões de cárie, tratamento conservador do complexo dentina-polpa; Políticas de saúde 
bucal no Brasil; Organização de modelos assistenciais em odontologia; Administração de 
serviços, trabalho em equipe; Planejamento e organização de serviços coletivos de 
odontologia; Educação em saúde, formação em serviço; Evolução histórica da prática 
odontológica; Ética em odontologia; Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no 
consultório; Diagnóstico e tratamento de lesões de mucosa bucal. 
PARA OS EMPREGOS DE MÉDICO (TODAS AS ESPECIALIDADES) 
PORTUGUÊS 
Interpretação de texto. Acentuação gráfica. Crase. Pontuação.Concordância nominal e 
verbal. Regência nominal e verbal. Pronomes: emprego, forma de tratamento e colocação. 

Significação das palavras: sinônimos, antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 
Ortografia. Emprego de tempos e modos verbais. Classes gramaticais. Emprego das classes 
de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). 
POLÍTICAS DA SAÚDE 
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites e perspectivas. Constituição Federal. Lei 
8.080 de 19/09/90. Lei 8.142 de 28/12/90. Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência a Saúde/SUS – NOAS-SUS 
01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Preenchimento 
de Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsória. Código de Ética Médica. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Métodos diagnósticos em cardiologia clínica: Indicações e interpretação crítica. 
Eletrocardiografia convencional. Eletrocardiografia dinâmica (Holter). Eletrocardiografia de 
esforço (cicloergometria). Ecocardiografia uni e bidimensional. Ecodopplercardiografia. 
Cateterismo cardíaco - estudo hemodinâmico. Cardiologia nuclear. Insuficiência 
cardiovascular - etiofisiopatologia, manifestações clínicas e princípios terapêuticos. Síncope. 
Síndrome de Stockes-Adams. Choque circulatório - hipovolêmico, cardiogênico, vasogênico. 
Insuficiência cardíaca. Aterosclerose - etiofisiopatogênese e principais conseqüências 
cardiovasculares. Fatores de risco para doença cardiovascular aterosclerótica - importância 
e significado epidemiológico, abordagem preventiva. Arritmias - classificações, etiologia, 
fatores predisponentes, manifestações clínicas, diagnóstico eletrocardiográfico e tratamento. 
Hipertensão arterial sistêmica - epidemiologia. Hipertensão arterial primária e secundária - 
bases fisiopatológicas, manifestações clínicas, estabelecimento diagnóstico de certeza, 
avaliação laboratorial complementar básica e avançada. Doença hipertensiva: complicações 
cardiovasculares, renais e cerebrais. Cardiopatia hipertensiva - reconhecimento clínico, 
terapêutica anti-hipertensiva não-medicamentosa e medicamentosa. Drogas anti- 
hipertensivas: classificação, efeitos e indicações. Valvopatias adquiridas: valvopatia 
reumática (cardiopatia reumática). Doença reumática: epidemiolo gia, etiofisiopatogênese, 
manifestações clínicas e laboratoriais. Cardite reumática aguda. Lesões mitral, aórtica e 
tricúspide crônicas: alterações fisiopatológicas, manifestações clínicas e diagnóstico, 
complicações, controle clínico. Profilaxia da doença reumática, indicações para correção 
cirúrgica. Endocardite infecciosa: agentes etiológicos, diagnóstico clínico e laboratorial, 
complicações, tratamento, condições predisponentes e profilaxia. Prolapso valvar mitral: 
hipóteses etiofisiopatogênicas, importância clínica, manifestações clínicas e diagnóstico, 
abordagem terapêutica. Coronariopatia aterosclerótica: epidemiologia e fisiopatogênese, 
formas de expressão clínica. Insuficiência coronariana aguda: infarto do miocárdio, 
fisiopatologia, manifestações clínicas, laboratoriais e eletrocardiográficas, diagnóstico, 
complicações, indicações para cinecoronariografia, tratamento clínico e profilático, grupos de 
drogas. Trombólise e angioplastia, indicações, restrições e evolução clínica, agentes 
trombolíticos, abordagem cirúrgica, indicações, restrições e evolução clínica. Reabilitação 
cardiovascular. Insuficiência coronariana crônica: síndromes anginosas, fisiopatologia, 
manifestações clínicas e eletrocardiográficas, diagnóstico diferencial das diferentes 
síndromes anginosas (angina estável, angina instável e angina vasoespástica); avaliação 
complementar: testes funcionais, indicações e interpretação crítica, indicações para 
inecoronariografia, tratamento clínico e profilático, grupos de drogas. Controle dos fatores de 
risco. Angioplastia e cirurgia: indicações, restrições e evolução clínica. Cardiopatias 
congênitas: fisiopatologia, manifestações clínicas e abordagem diagnóstica das modalidades 
acianóticas (valvares e shunts) e cianóticas mais comuns. Síndrome de Eisenmenger: 
controle clínico, indicações para o tratamento cirúrgico. Cardiomiopatias: cardiomiopatias 
primárias, classificação fisiopatológica, fisiopatologia, manifestações clínicas e 
complementares e diagnóstico diferencial com outras cardiopatias, das diferentes 
modalidades fisiopatológicas; estabelecimento do diagnóstico, controle clínico. 
Cardiomiopatias secundárias, classificação etiofisiopatogênica, agentes etiológicos, 
fisiopatologia, manifestações clínicas complementares e laboratoriais das condições mais 
comuns (particularmente, as cardiomiopatias chagásicas, alcoólicas, isquêmicas e 
diabéticas); estabelecimento do diagnóstico, complicações, controle clínico. Miocardites e 
pericardites. Miocardites agudas: agentes e fatores etiológicos, manifestações clínicas e 
diagnóstico, tratamento. Pericardites agudas: agentes e fatores etiológicos, manifestações 
clínicas e diagnóstico; diagnóstico diferencial com outras condições expressas por dor 
precordial, tratamento. Pericardite constritiva: etiologia, expressão clínica, abordagem 
diagnóstica, conduta terapêutica. Aortopatias: luética e aterosclerótica. Aneurisma 
dissecante, manifestações clínicas e diagnóstico, abordagem terapêutica. Alterações 
cardiovasculares nas doenças endócrino- metabólicas: hipertireodismo e diabetes mellitus; 
manifestações clínicas e diagnóstico, tratamento. Parada cardíaca e morte súbita; 
epidemiologia e causas de morte súbita; patologia e fisiopatologia da morte súbita; 
tratamento da parada cardíaca. Hipertensão pulmonar: primária, secundária, tratamento. 
MÉDICO CLÍNICA MÉDICA 
Cuidados preventivos de saúde: princípios de avaliação e tratamento; Doenças 
cardiovasculares; Doenças respiratórias; Doenças renais; Doenças gastrintestinais; Doenças 
hepáticas, da vesícula e vias biliares; Doenças hematológicas; Doenças metabólicas; 
Doenças nutricionais; Doenças endócrinas; Doenças do sistema ósseo; Doenças do sistema 
imune; Doenças músculo esqueléticas e do tecido conjuntivo; Doenças sexualmente 
transmissíveis/AIDS; Doenças parasitárias; Doenças neurológicas; Doenças de pele; 
Urgências e Emergências. 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Mecanismos de defesa contra agentes infecciosos. Imunização e Imunoterapia. 
Antibioticoterapia. Infecção pelo HIV 1 e AIDS. Dengue. Hepatites por Vírus. Infecções por 
Herpesvírus. Infecções por Enterovírus. Infecções causadas por Micoplasma. Meningites 
bacterianas. Infecções estafilocócicas e estreptocócicas. Gastroenterocolites. Pneumonias e 
outras infecções respiratórias agudas. Tuberculose. Tétano. Paracoccidioidomicose. 
Leishmaniose cutâneo-mucosa e visceral. Malária. Esquistossomose. Toxoplasmose  
MÉDICO NEUROLOGISTA 
Fisiopatogenia do sistema nervoso central, Semiologia dos estados alterados da 
consciência, Doenças cérebro(vascular, Isquema e hemorragia, Tumores do SNC, Epilepsia 
(etiopatogenia, classificação internacional, tratamento medicamentoso, estado de mal 
convulsivo), Hipertensão intracraniana, Doenças desmielinizantes, Demências, Neuropatias 
periféricas, Doenças neurológicas com manifestações extrapiramidais, Miopatias (miastemia 
grave e polimiosite), Diagnósticos de traumatismo craniano - encefálico, Doenças infecciosas 
e parasitárias do SNC. 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Afecções ortopédicas comuns na infância. Epifisiólise proximal do fêmur. Poliomielite: fase 
aguda e crônica. Tuberculose óteo-articular. Paralisia obstétrica. Osteomielite aguda e 
crônica. Pioartrite. Ortopedia em geral; branquialgias, artrite degenerativa da coluna cervical; 
síndrome do escaleno anterior e costela cervical. Ombro doloroso. Lombociatalgias: artrite 
degenerativa da coluna lombo-sacra; hérnia de disco; espondilose. Tumores ósseos 
benignos e malignos. Fraturas e luxações da coluna cervical, dorsal e lombar. Fratura da 
pélvis. Fratura do acetábulo. Fratura e luxação dos ossos dos pés. Fratura e luxação do 
joelho. Lesões meniscais e ligamentares. Fratura diafisária do fêmur. Fratura 
tanstrocanteriana. Fratura do colo do fêmur, do ombro; da clavícula e extremidade superior e 
diáfise do úmero; da extremidade distal do úmero. Luxação do cotovelo e fratura da cabeça 
do rádio. Fratura e luxação da Monteggia. Fratura diafisária dos ossos do antebraço. Fratura 
de Colles e Smith. Luxação do carpo. Fratura do escafóide carpal. Traumatologia da mão: 
fratura metacarpiana e falangeana. Ferimento da mão. 



MÉDICO PEDIATRA 
Aleitamento Materno. Puericultura. Imunização. Alimentação. Principais patologias do recém 
nascido. Problemas de crescimento físico, de desenvolvimento motor e da nutrição. 
Desenvolvimento neuropsicomotor. Principais patologias oftalmológicas da infância. 
Principais problemas de vias aéreas superiores - nariz, garganta, ouvido, boca e pescoço. 
Principais doenças cardiológicas. Distúrbios respiratórios - principais doenças respiratórias. 
Doenças do tubo digestivo e parede abdominal - doenças gastrintestinais. Doenças 
endócrinas. Doenças exantemáticas, doenças de pele mais comum na infância. Principais 
doenças ortopédicas. Principais doenças hematológicas. Principais doenças oncológicas. 
Principais doenças infectos contagiosas da infância. Principais doenças cirúrgicas da 
infância. Urgências e emergências pediátricas. 

MÉDICO PSIQUIATRA 
Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Epidemiologia psiquiátrica. Transtornos 
mentais orgânicos. Transtornos mentais decorrentes do uso de álcool e drogas. 
Esquizofrenia. Transtornos do humor. Transtornos ansiosos. Transtornos alimentares. 
Transtornos da personalidade. Transtornos mentais da infância e adolescência. Urgências 
psiquiátricas. Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Noções psicodinâmicas de 
funcionamento mental. Modalidades psicoterápicas e psicodinâmicas. Desenvolvimento 
psíquico. Adolescência e conflito emocional. Equipe multidisciplinar e ambulatoriais. Política 
e Diretrizes da Saúde Mental – Lei 10.216 (Rede Substitutiva). 

 
C R O N O G R A M A  

 
DATAS EVENTO 

21/08 a 01/09/06 Período de inscrição pela Internet. 
23/08 a 01/09/06 Período de inscrição via Posto de Inscrição. 
23/08 a 01/09/06 Período de inscrições pelo Banco Banespa. 

17/09/06 Data prevista para a realização das Provas Objetivas e recolhimento dos Títulos. 
19/09/06 Data prevista para a divulgação dos gabaritos. 

20, 21 e 22/09/06 Prazo previsto para a interposição de recursos do gabarito. 

04/10/06 Data prevista para a divulgação do resultado do concurso através de afixação de listas no Paço Municipal da Prefeitura de 
Embu e através dos endereços eletrônicos www.embu.sp.gov.br ou www.cetroconcursos.com.br. 

05, 06 e 09/10/06 Prazo previsto para interposição de recurso do resultado publicado. 
17/10/06 Data prevista para a publicação oficial do Resultado Final, após avaliação dos eventuais recursos. 

 
         R E A L I Z A Ç Ã O :  

 
 

 
 
 

 
CONCURSO PÚBLICOS, CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO S/S 

http://www.cetroconcursos.com.br 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU 
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